
Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais
Terra do Cineüsto Humberto Mauro

LEt No 1.647t2022.

"Dispõe sobre
Suplementares com
Arrecadação,,.

a abertura Créditos
os recursos do Excesso de
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A câmara Municipal de volta Grande aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

créditos adicionais suplementares às
a fonte de recursos do Excesso de
era|4.320, de 17 de março de 1964,
que serão utilizados exclusivamente
. 80 da Lei Complementar no 101, de

di ior estão limitados aos saldos positivos das
te e-a realizada, considerando-se, ainda, a
m (Sete milhões, setecentos e noventa e um
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lVlinas Gerais
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Art.4o. Esta Leientra em vigor na data de sua publicaçâo.

Prefeitura Municipal de Volta Grande, 11 de agost o de 2022.
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